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Câmara Municipal de Niterói

MESA DIRETORA



Emenda Nº      /2023

Modificativa ao Projeto de Lei Nº. 221/2023


Modifica-se a redação do Art. 119, Seção IV, CAPÍTULO I, TÍTULO V, Das Áreas de Especial Interesse Pesqueiro para Áreas de Especial Interesse e modifica-se o texto, ao Projeto de Lei Nº 00221/2023, lei urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.

Art.1º - Modifica-se a redação do Art. 119, Seção IV, CAPÍTULO I, TÍTULO V, Das Áreas de Especial Interesse Pesqueiro para Áreas de Especial Interesse, do Projeto de Lei Nº 221/2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 119 As Áreas de Especial Interesse compreendem porções do território que demandam tratamento diferenciado por destacar determinadas peculiaridades, cumprindo funções especiais no planejamento e no ordenamento do território, complementando o zoneamento por meio de normas ou diretrizes específicas quanto ao uso e ocupação do solo, visando:
I - reconhecer a diversidade de áreas no processo de desenvolvimento urbano;

II - identificar a ocorrência de áreas com vocações, potencialidades e problemáticas comuns;

III - adotar medidas de controle ou estímulo de determinados usos e formas de ocupação do solo em áreas da cidade.

§ 1º Da Área de Especial Interesse Urbanístico - AEIU: área onde o Poder Público tem interesse na implantação de projetos, visando alcançar transformações urbanísticas, estruturais e/ou provêla de equipamentos urbanos e serviços públicos 

I – Fica mantida a AEIU do Rio João Mendes, destinada a promover mudanças urbanísticas que permitam a proteção das margens do Rio João Mendes, compreendendo a área ao longo do Rio João Mendes da Rua 12 até à Estrada do Engenho do Mato, para onde ficam estabelecidos os seguintes parâmetros de uso e ocupação do solo: 
a) residencial individual, com gabarito máximo de dois pavimentos, mais cobertura, taxa máxima de ocupação igual a 60 % (sessenta por cento) , taxa máxima de impermeabilização igual a 70 % (setenta por cento) , afastamentos mínimos laterais e de fundos dispensados;
b) residencial coletivo, com gabarito máximo de seis pavimentos, mais cobertura, em terrenos com no mínimo 720,00m² (setecentos e vinte metros quadrados), taxa máxima de ocupação igual a 45 % (sessenta por cento) , taxa máxima de impermeabilização igual a 70 % (setenta por cento) , afastamentos laterais e de fundos de cinco metros, afastamentos mínimos entre blocos paralelos de dez metros ou entre blocos não paralelos de cinco metros na menor distância. 

II – As edificações residenciais coletivas de que trata o item b) deste artigo sujeitam-se à destinação ao domínio público municipal de área para proteção das margens do Rio João Mendes e para implantação de área de esporte e lazer e à execução das obras respectivas, conforme projeto urbanístico do setor competente, que contemplará ciclovia, revegetação das margens do rio, áreas e equipamentos de lazer e acessos para visitação, obedecidas as seguintes condições:

a) cada um metro quadrado destinado ao domínio público municipal para área de esporte e lazer corresponderá a quatro metros quadrados de área edificável computável;

b) a área de que trata o inciso a) deste artigo deverá ser contígua ao rio, estar situada entre duas ruas sequenciais e no sentido perpendicular ao rio, de acordo com projeto municipal específico; 
c) a aprovação do projeto da edificação residencial coletiva dependerá da efetiva transmissão da área destinada ao domínio público municipal; 
d) o aceite de obras da edificação residencial coletiva dependerá da aceitação das obras da área de esporte e lazer de que trata o presente artigo. 

III - As edificações informais existentes, para sua regularização, deverão ter um recuo de cinco metros em relação ao eixo do Rio João Mendes, e as novas, um recuo de acordo com a faixa marginal de proteção.



Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2024.



C.E.X.
Milton Carlos Lopes – CAL
Presidente

Renato Cariello                                                                                        Paulo Velasco
1º Vice- Presidente                                                                               2º Vice- Presidente




      Emanuel Rocha                                                                           Adriano dos Santos Oliveira - Boinha
       1º Secretário                                                                                                 2º Secretário 
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JUSTIFICATIVA:
A presente “emenda popular” foi apresentada pelo CCRON, durante audiência publica presidida por essa Comissão, ela vem no intuito de atender a demanda dos moradores, voluntários do CCRON, CLIP, AMADARCY, Coletivo Córrego dos Colibris, Coletivo Lagoa para Sempre, ambientalistas, setor acadêmico, etc, que recebemos por meio de reuniões e também durante as audiências públicas do Projeto de Lei em questão, na qual tentamos buscar uma solução para a situações complexas que existem entre à interação da sociedade com o meio ambiente, ligado ao desenvolvimento econômico. 
Além de atender a existência da FMP demarcada pelo Estado, o peso das estruturas de maior altura sobre solos hidromórficos poderá acarretar rachaduras e até desabamentos, com a penalização do Poder Público, cujas indenizações seriam debitadas a população.  
Assim, a presente emenda visa auxiliar na regulamentação das diretrizes estabelecidas no Plano Diretor de Niterói, no ordenamento e direcionamento da expansão urbana no Município, com a proteção da ambiência urbana e das áreas verdes, apontando pontos que precisam ser assegurados, buscando o melhor ordenamento e direcionamento da expansão urbana na cidade.
O Município de Niterói deve ter um compromisso com as próximas gerações, entregando uma cidade economicamente mais desenvolvida, socialmente justa e ambientalmente preservada. 
Dessa forma, essa emenda se faz necessária, para resguardar fatores mínimos adequados na proteção da fauna e da flora, assim conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda.
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